MPV 1300
00085

EMENDA N° - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens

1, 2 e 3 a seguir.

Item 1 - Dé-se nova redacdo a ementa; e acrescentem-se arts.

8°-1 a 8°-4 a Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Altera a Lei n°9.074, de 7 de julho de 1995,
a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
a Lei n® 10.438, de 26 de abril de 2002, a
Lei n°® 10.848, de 15 de marco de 2004, a Lei
ne 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei
n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a Lei
n® 13.203, de 8 de dezembro de 2015, a Lei
n° 14.300, de 6 de janeiro de 2022 e dispde
sobre a atividade de armazenamento de
energia elétrica.”

“Art. 8°-1. E reconhecida a atividade de armazenamento de
energia elétrica no ambito do setor elétrico brasileiro.

§ 1° Considera-se sistemas de armazenamento de energia
elétrica o conjunto de equipamentos e instalagdes capaz de transformar
e armazenar energia primaria ou energia elétrica gerada localmente ou
absorvida da rede elétrica em outras formas de energia, como cinética,
térmica, potencial, quimica ou eletromagnética para ser posteriormente
convertida em energia elétrica.

§ 2° Considera-se linhas de transmissdo e de distribuicdo
virtuais, o conjunto de sistemas de armazenamento de energia elétrica,

instalados em pontos da rede elétrica de modo a substituir ou
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complementar instalagdes de transmissdo e de distribuicdo de energia
elétrica, ampliando, reforcando ou melhorando a capacidade e a
qualidade de transmissio e de distribuicdo, bem como provendo outros
servicos ao Sistema Interligado Nacional - SIN.

§ 3° Considera-se usinas virtuais, o conjunto de agentes
de consumo com cargas despachaveis, com ou sem sistemas de
armazenamento de energia elétrica, agregados sob um agente de
comercializagdo de energia elétrica de modo a poder ser modelado
como central geradora despachavel pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, pela Camara de Comercializagdo de Energia Elétrica -
CCEE e demais agentes e reguladores do setor elétrico brasileiro.”

“Art. 8°-2. Os agentes do setor elétrico, inclusive os
de geracdo, autoprodugdo, transmissdo, distribui¢do, consumo e
comercializagdo de energia elétrica poderdo explorar comercialmente
sistemas de armazenamento de energia elétrica nos termos da
regulamentaco.

§ 1° Os Agentes do setor elétrico com sistemas de
armazenamento de energia poderdo prestar multiplos servicos ao
sistema elétrico e/ou aos consumidores de energia elétrica, sendo-lhes
assegurada a possibilidade de prestacdo simultanea desses servicos,
sem prejuizo de remuneragdo especifica para cada uma das seguintes
atividades, entre outras:

I - comercializa¢do de energia elétrica;

Il - prestacio de servicos de reserva de capacidade de
poténcia e de flexibilidade;

I1I - fornecimento de energia de reserva;

IV - prestacio de servicos ancilares;

V - operacdo de servicos de transmissio, inclusive linhas de

transmissao virtuais;
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VI - operacdo de servicos de distribuicio, inclusive linhas de
distribuicdo virtuais;

VII - operagdo de usinas de geragdo virtuais; e

VIII - implementacio de servicos de resposta da demanda.

§ 2° A prestacgdo simultdnea mencionada no § 1° garante aos
Agentes do setor elétrico o direito a justa remuneragdo especifica por
cada servigo prestado concomitantemente, desde que ndo haja conflito
entre as atividades e sejam observadas as regulamentacdes aplicdveis a
cada caso.

§ 3° E assegurado aos agentes com sistemas de
armazenamento de energia o direito de acesso as redes das
concessiondrias e permissiondrias do servico publico de distribuicio e
de transmissdo, observado que:

I - para sistemas de armazenamento de energia auténomos,
o montante de uso do sistema de transmissdo ou de distribuicdo
serd determinado pelo maior valor entre o contratado, conforme livre
declaracdo do acessante, e o verificado por medicdo de poténcia elétrica
em cada ponto de conexio;

I - para agentes de geragdo ou associagdo entre sistemas de
armazenamento de energia e central de geradora, novas e existentes,
o montante de uso do sistema de transmissdo ou de distribuicdo
contratado deve observar a faixa de poténcia definida por, no minimo,
a diferenca entre a poténcia instalada e a carga prdpria, podendo
ser descontada integralmente a poténcia maxima do sistema de
armazenamento de energia, considerando o somatdrio da poténcia dos
inversores, €, no maximo, o somatdrio da poténcia instalada da central
de geracdo e a poténcia maxima do sistema de armazenamento de

energia;
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Il - para sistemas de armazenamento de energia
colocalizados a unidade consumidora e a autoprodutores com carga
maior do que geragdo, o montante de uso do sistema de transmissdo ou
de distribuicio serd determinado pelo maior valor entre o contratado e
o verificado por medicdo de poténcia elétrica em cada ponto de conexio
e hordrio de contratacio.

§ 4° F assegurado aos agentes de geracdo com sistemas de
armazenamento de energia colocalizado a redu¢do do montante de uso
dos sistemas de transmissao e de distribuicdo originalmente contratado,
observado que a regulacdo devera prever a possibilidade de reducio de
forma onerosa e nao onerosa, vedado o tratamento discriminatdrio.

§ 5° As tarifas de uso dos sistemas de transmissdo
e distribuicdo aplicaveis aos agentes que operam sistemas de
armazenamento de energia serdo regulamentadas pela ANEEL,
observando o seguinte:

I - vedagdo de obrigagdo de contrata¢do de montantes de uso
do sistema de transmissdo e de distribuicdo e de pagamento de tarifas
em duplicidade;

II - vedacdo de aplicacio de penalidades ou parcela de
ineficiéncia por ultrapassagem de geracdo ou consumo discriminatdrias
para agentes com sistemas de armazenamento de energia;

I1I - aplicacdo de tarifas de carga para agentes de consumo e
de autoproducio com carga superior a geragao;

IV - aplicacdo de tarifas de geracdo para agentes de geracido
e de autoproducdo com carga igual ou inferior a geracao;

V - aplicacdo de tarifas especificas para sistemas de
armazenamento de energia auténomos que considere a premissa de que
a operacdo dos sistemas serd otimizada de modo a aliviar o uso das redes
de transmissio e de distribuicio.
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§ 6° Até a aprovacdo da metodologia tarifdria especifica,
a ANEEL devera aplicar as tarifas de geragdo para sistemas de
armazenamento de energia auténomos.

§ 7° Sistemas de armazenamento de energia colocalizados
a agentes de transmissdo e de distribuicdo de energia elétrica sdo
bens reversiveis integrantes das respectivas outorgas para prestacdo de
servico publico e ndo estdo sujeitos ao pagamento de tarifas pelo uso do
sistema de transmissdo ou de distribuicdo.

§ 8° Os consumidores de energia elétrica com cargas
despachaveis poderdo comercializar energia elétrica, servigos ancilares
e reserva de capacidade de poténcia para agente comercializador com
autorizacdo para atuar como agregador de cargas despachdveis e de
recursos energéticos distribuidos, como usina de geracdo virtual, nos
termos da regulaco.”

“Art. 8°-3. Os sistemas de armazenamento de energia serdo
outorgados ou registrados conforme as atividades desempenhadas pelos
agentes a que estiverem colocalizados:

I - geragdo de energia elétrica;

I - autoprodugio de energia elétrica;

I1I - transmissdo de energia elétrica; ou

IV - distribuicdo de energia elétrica.

§ 1°Sistemas de armazenamento de energia auténomos serdo
objeto de outorga ou registro da atividade de geracdo de energia elétrica.

§ 2° Sistemas de armazenamento de energia colocalizados
a agentes de consumo, devem apenas ser registrados conforme
regulacdo.”

“Art. 8°-4. Para todos os efeitos, os agentes do setor
elétrico com sistemas de armazenamento serdo considerados

projetos de infraestrutura de energia elétrica, prioritdrios que
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proporcionam beneficios ambientais e sociais relevantes, inclusive para
o enquadramento no § 1° do art. 1° da Lei n® 11.478, de 29 de maio de
2007, e no art. 2° da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 2° da
Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, Lei n°® 14.801, de 9 de janeiro de
2024, e do art. 106 da Lei Complementar n° 214, de 16 de janeiro de 2025.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redago Final.

Item 2 - Dé-se nova redagdo ao art. 2° e ao inciso VIdo § 9°do
art. 3% e acrescente-se inciso VII ao caput do art. 26, todos da Lei n® 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 2° da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 2° A Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
tem por finalidade regular e fiscalizar a producdo, transmissao,
distribuicdo, comercializagdo e armazenamento de energia elétrica, em

conformidade com as politicas e diretrizes do governo federal” (NR)

CATE. 32 ettt
§ 02 ettt sttt
VI - tarifa especifica para operacdo de sistemas de

armazenamento, considerando os seus beneficios ao sistema elétrico e

particularidades operacionais.

VII - a compra e venda de energia elétrica, por
agente comercializador, por sistemas de armazenamento de energia
autdnomos e por agregadores de cargas despachdveis e recursos

energéticos distribuidos.
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Item 3 - Acrescente-se art. 3°-D; e dé-se nova redagﬁo ao §
3¢ do art. 4¢, ambos da Lei n® 10.848, de 15 de marco de 2004, na forma
proposta pelo art. 4° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

“Art. 3°-D. Para atender ao disposto no art. 3¢, 0 Ministério
de Minas e Energia - MME deverd estabelecer, com base em estudos
técnicos especificos, critérios objetivos para contratacdo de reserva
de capacidade, identificando claramente as necessidades de poténcia
ou flexibilidade operativa, atendimento a demanda de curto prazo,
estabilizagdo do sistema elétrico e aproveitamento de energia elétrica
de fontes renovaveis restrita ou vertida:

§ 1° Os certames previstos no caput serdo realizados
observando neutralidade tecnoldgica, sendo permitida a participacdo
de quaisquer fontes ou tecnologias que atendam integralmente aos
critérios técnicos definidos, especialmente quanto a capacidade de
resposta rapida e flexibilidade operacional e poténcia.

§ 2° Na definicdo dos critérios técnicos mencionados
no caput, deverd ser explicitamente considerado o potencial das
tecnologias que comprovadamente oferecam melhor desempenho em
flexibilidade de curto prazo, capacidade de rapida resposta operacional
e otimizagdo do uso de energia restrita ou vertida, de forma a garantir
adequada participacdo dos sistemas de armazenamento de energia por
meio de baterias.” (NR)

§ 32 O Conselho de Administra¢do da CCEE sera integrado,

entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma das

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251907909500

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Lippi

e

*CD251907909500 =*




categorias de Geragdo, Distribui¢do, Comercializa¢do e Armazenamento
de Energia.

JUSTIFICACAO

A Medida Provisdria em epigrafe reconhece acertadamente
a necessidade de modernizacdo das normas do setor elétrico brasileiro
em funcio das altera¢des profundas na composicdo da matriz elétrica,
com a salutar maior participacdo de fontes renovéaveis variaveis -
incluindo edlica e fotovoltaica. Para isso, a Medida altera diversas Leis
do setor, visando aumentar a liberdade de escolha do consumidor, a

redistribuicdo dos encargos e incentivos a novos modelos de negécios.

Globalmente, a modernizacido dos sistemas elétricos tem
sido acompanhada da insercdo dos sistemas de armazenamento de
energia em baterias (BESS na sigla em inglés), com mais de 169 GW
de poténcia adicionada apenas em 2024. Estes sistemas sdo eficazes
e eficientes em transpor no tempo a energia gerada pelas fontes
varidveis aos momentos de maior demanda dos consumidores, além de
oferecer seguranca e estabilidade a rede, reduzindo o desperdicio de

energia limpa.

Os sistemas de armazenamento tém uma série de atributos

combinados que a tornam o ativo peculiar e valioso, podendo prestar

MxEdn

diversos servicos e beneficios aos sistemas elétricos, sendo os

principais os seguintes:

1) Poténcia firme . Fornecimento de poténcia firme

para momentos em que o balanco entre geragdo e consumo se mostra

*CD251907909500 =*

desequilibrado, reduzindo a necessidade de contratacdo de outros
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tipos de projetos que desempenham a mesma fungdo, por exemplo,
termoelétricas de ponta;

2) Armazenamento de excessos de geragio

(redugdo de vertimentos) e de cortes de geracéo . O informativo

didrio de geracdo do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS)
mostra que praticamente todos os dias o Operador vem limitando,
durante algumas horas, a geragdo edlica e solar no Nordeste,

devido ao fato de que a producio de energia por estas fontes ja é
frequentemente superior ao mercado do Nordeste durante todas

as horas do dia o que, somado a producdo das demais fontes,

excede em muitas oportunidades a soma do mercado local e da
capacidade das interligacGes com outras regides, obrigando o
desligamento das instalagGes de geragdo. Nestas situagdes, os recursos
de armazenamento poderiam reduzir o volume de cortes, absorvendo
ao menos parte do excesso de geracgdo. Posteriormente, as baterias
poderiam devolver a energia ao sistema. Mesmo em 2021 com as
conhecidas restri¢cées de geragdo hidrica, o Nordeste desligava mais
de 600 MW de usinas edlicas no auge do periodo seco, de julho a
setembro. O crescimento acelerado esperado para a geragdo edlica

e solar nos préximos anos tende a tornar este problema cada vez
mais agudo, tornando mais proeminente o beneficio dos sistemas de

armazenamento.

3) Alivio de Transmissdo e Distribuicdo. Sistemas

de armazenamento deslocam a gerac¢do e a demanda, aliviando
congestionamentos no sistema elétrico e, consequentemente,
retardando a necessidade de reforcos no sistema de transmissio e
distribuicdo o que permite uma reducio nas tarifas de transmissio e

distribuicdo pagas por geradores e consumidores.
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No entanto, mesmo que demonstrado que a implantacio
de sistemas de armazenamento em larga escala € a alternativa 6tima
para a expansdo do sistema ao minimo custo, na pratica, modelos
de negdcios baseados em sistemas de armazenamento nao sdo
expressamente previstos na legislacdo e na regulac¢do do setor elétrico,
lacuna que se traduz em importante barreira regulatéria que eleva o

risco dos projetos e inibe o desenvolvimento da tecnologia.

Esse cendrio dificulta a tomada de decisdo de investimento
em ativos que permitiriam uma descarbonizagdo mais acelerada da

matriz elétrica e energética.

E natural, portanto, e pertinente a matéria, que o arcabouco
legal minimo para a viabilizagdo da maior participacdo destes sistemas
no Brasil esteja presente na modernizagdo do setor elétrico.

A proposta cuida no item 1 de definir os sistemas de
armazenamento e a possibilidade de sua atuagdo em redes agregadas,
conhecidas como linhas ou usinas virtuais, em que um plexo de
unidades de armazenamento é orquestrada para prestar servicos
a rede, aumentando as formas como o consumidor de energia -
residencial, comercial ou industrial - pode apoiar a rede elétrica
para todos. Deixa claro que todas os ramos do setor elétrico, desde o
atual consumidor, mas também geracao, transmissao, distribuicdo e
comercializacdo, poderdo prestar os multiplos servicos habilitados por
estes sistemas, definindo pardmetros minimos para regras de acesso
aos sistemas de transmissdo e distribui¢do, sempre respeitando o papel
técnico do regulador. O art. 3° indica parametros para a outorga destes

sistemas.

Para efetuar justica tributdria, cuida-se da equiparacio

destes sistemas como projetos prioritdrios de infraestrutura para o
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setor elétrico, definindo as regras de acesso a programas como o REIDI
e as debéntures de infraestrutura.

O item 2 promove ajustes pontuais na legislacdo da ANEEL,
resguardando sua competéncia para regulacdo a luz da integragdo
destes sistemas.

O item 3 acresce dispositivo na legislacdo de
comercializagdo de energia, visando garantir a neutralidade
tecnoldgica na prestagdo dos servigos de reserva de capacidade,
especialmente nos produtos poténcia e flexibilidade, permitindo a
justa disputa em favor do consumidor de energia elétrica.

Portanto, a emenda aqui proposta é crucial para a pretendida
modernizacdo do setor elétrico brasileiro, em linha com a transicdo
energética necessaria para a mitigagdo das mudancas climaticas. Nao
haverd efetiva modernizacdo do setor elétrico nacional enquanto o
marco legal ndo reconhecer adequadamente a contribui¢io dos sistemas
de armazenamento para a implementacdo e operacdo de uma rede

elétrica mais inteligente, confidvel, sustentavel e eficiente.

Sala da comissao, 25 de maio de 2025.
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Altera a  Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a  Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a  Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a  Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a  Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a  Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a  Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, a  Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022 e dispõe sobre a atividade de armazenamento de energia elétrica.
              
         
           Art. 2º
         
           A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição, comercialização e armazenamento de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal
        
        
      
       
         
           VI –
           tarifa específica para operação de sistemas de armazenamento, considerando os seus benefícios ao sistema elétrico e particularidades operacionais.
        
      
       
         
           VII –
           a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador, por sistemas de armazenamento de energia autônomos e por agregadores de cargas despacháveis e recursos energéticos distribuídos.
        
      
       
         
           Art. 3º-D.
         
           Para atender ao disposto no art. 3º, o Ministério de Minas e Energia – MME deverá estabelecer, com base em estudos técnicos específicos, critérios objetivos para contratação de reserva de capacidade, identificando claramente as necessidades de potência ou flexibilidade operativa, atendimento à demanda de curto prazo, estabilização do sistema elétrico e aproveitamento de energia elétrica de fontes renováveis restrita ou vertida:
        
         
           § 1º
           Os certames previstos no caput serão realizados observando neutralidade tecnológica, sendo permitida a participação de quaisquer fontes ou tecnologias que atendam integralmente aos critérios técnicos definidos, especialmente quanto à capacidade de resposta rápida e flexibilidade operacional e potência.
        
         
           § 2º
           Na definição dos critérios técnicos mencionados no caput, deverá ser explicitamente considerado o potencial das tecnologias que comprovadamente ofereçam melhor desempenho em flexibilidade de curto prazo, capacidade de rápida resposta operacional e otimização do uso de energia restrita ou vertida, de forma a garantir adequada participação dos sistemas de armazenamento de energia por meio de baterias .
        
        
      
       
         
           § 3º
           O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição, Comercialização e Armazenamento de Energia.
        
      
       
         
           Art. 8º-1.
         
           É reconhecida a atividade de armazenamento de energia elétrica no âmbito do setor elétrico brasileiro.
        
         
           § 1º
           Considera-se sistemas de armazenamento de energia elétrica o conjunto de equipamentos e instalações capaz de transformar e armazenar energia primária ou energia elétrica gerada localmente ou absorvida da rede elétrica em outras formas de energia, como cinética, térmica, potencial, química ou eletromagnética para ser posteriormente convertida em energia elétrica.
        
         
           § 2º
           Considera-se linhas de transmissão e de distribuição virtuais, o conjunto de sistemas de armazenamento de energia elétrica, instalados em pontos da rede elétrica de modo a substituir ou complementar instalações de transmissão e de distribuição de energia elétrica, ampliando, reforçando ou melhorando a capacidade e a qualidade de transmissão e de distribuição, bem como provendo outros serviços ao Sistema Interligado Nacional – SIN.
        
         
           § 3º
           Considera-se usinas virtuais, o conjunto de agentes de consumo com cargas despacháveis, com ou sem sistemas de armazenamento de energia elétrica, agregados sob um agente de comercialização de energia elétrica de modo a poder ser modelado como central geradora despachável pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS , pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE e demais agentes e reguladores do setor elétrico brasileiro.
        
        
      
       
         
           Art. 8º-2.
         
           Os agentes do setor elétrico, inclusive os de geração, autoprodução, transmissão, distribuição, consumo e comercialização de energia elétrica poderão explorar comercialmente sistemas de armazenamento de energia elétrica nos termos da regulamentação.
        
         
           § 1º
           Os Agentes do setor elétrico com sistemas de armazenamento de energia poderão prestar múltiplos serviços ao sistema elétrico e/ou aos consumidores de energia elétrica, sendo-lhes assegurada a possibilidade de prestação simultânea desses serviços, sem prejuízo de remuneração específica para cada uma das seguintes atividades, entre outras:
         
           I –
           comercialização de energia elétrica;
        
         
           II –
           prestação de serviços de reserva de capacidade de potência e de flexibilidade;
        
         
           III –
           fornecimento de energia de reserva;
        
         
           IV –
           prestação de serviços ancilares;
        
         
           V –
           operação de serviços de transmissão, inclusive linhas de transmissão virtuais;
        
         
           VI –
           operação de serviços de distribuição, inclusive linhas de distribuição virtuais;
        
         
           VII –
           operação de usinas de geração virtuais; e
        
         
           VIII –
           implementação de serviços de resposta da demanda.
        
        
         
           § 2º
           A prestação simultânea mencionada no § 1º garante aos Agentes do setor elétrico o direito à justa remuneração específica por cada serviço prestado concomitantemente, desde que não haja conflito entre as atividades e sejam observadas as regulamentações aplicáveis a cada caso.
        
         
           § 3º
           É assegurado aos agentes com sistemas de armazenamento de energia o direito de acesso às redes das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e de transmissão, observado que:
         
           I –
           para sistemas de armazenamento de energia autônomos, o montante de uso do sistema de transmissão ou de distribuição será determinado pelo maior valor entre o contratado, conforme livre declaração do acessante, e o verificado por medição de potência elétrica em cada ponto de conexão;
        
         
           II –
           para agentes de geração ou associação entre sistemas de armazenamento de energia e central de geradora, novas e existentes, o montante de uso do sistema de transmissão ou de distribuição contratado deve observar a faixa de potência definida por, no mínimo, a diferença entre a potência instalada e a carga própria, podendo ser descontada integralmente a potência máxima do sistema de armazenamento de energia, considerando o somatório da potência dos inversores, e, no máximo, o somatório da potência instalada da central de geração e a potência máxima do sistema de armazenamento de energia;
        
         
           III –
           para sistemas de armazenamento de energia colocalizados a unidade consumidora e a autoprodutores com carga maior do que geração, o montante de uso do sistema de transmissão ou de distribuição será determinado pelo maior valor entre o contratado e o verificado por medição de potência elétrica em cada ponto de conexão e horário de contratação.
        
        
         
           § 4º
           É assegurado aos agentes de geração com sistemas de armazenamento de energia colocalizado a redução do montante de uso dos sistemas de transmissão e de distribuição originalmente contratado, observado que a regulação deverá prever a possibilidade de redução de forma onerosa e não onerosa, vedado o tratamento discriminatório.
        
         
           § 5º
           As tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição aplicáveis aos agentes que operam sistemas de armazenamento de energia serão regulamentadas pela ANEEL, observando o seguinte:
         
           I –
           vedação de obrigação de contratação de montantes de uso do sistema de transmissão e de distribuição e de pagamento de tarifas em duplicidade;
        
         
           II –
           vedação de aplicação de penalidades ou parcela de ineficiência por ultrapassagem de geração ou consumo discriminatórias para agentes com sistemas de armazenamento de energia;
        
         
           III –
           aplicação de tarifas de carga para agentes de consumo e de autoprodução com carga superior a geração;
        
         
           IV –
           aplicação de tarifas de geração para agentes de geração e de autoprodução com carga igual ou inferior a geração;
        
         
           V –
           aplicação de tarifas específicas para sistemas de armazenamento de energia autônomos que considere a premissa de que a operação dos sistemas será otimizada de modo a aliviar o uso das redes de transmissão e de distribuição.
        
        
         
           § 6º
           Até a aprovação da metodologia tarifária específica, a ANEEL deverá aplicar as tarifas de geração para sistemas de armazenamento de energia autônomos.
        
         
           § 7º
           Sistemas de armazenamento de energia colocalizados a agentes de transmissão e de distribuição de energia elétrica são bens reversíveis integrantes das respectivas outorgas para prestação de serviço público e não estão sujeitos ao pagamento de tarifas pelo uso do sistema de transmissão ou de distribuição.
        
         
           § 8º
           Os consumidores de energia elétrica com cargas despacháveis poderão comercializar energia elétrica, serviços ancilares e reserva de capacidade de potência para agente comercializador com autorização para atuar como agregador de cargas despacháveis e de recursos energéticos distribuídos, como usina de geração virtual, nos termos da regulação.
        
        
      
       
         
           Art. 8º-3.
         
           Os sistemas de armazenamento de energia serão outorgados ou registrados conforme as atividades desempenhadas pelos agentes a que estiverem colocalizados:
         
           I –
           geração de energia elétrica;
        
         
           II –
           autoprodução de energia elétrica;
        
         
           III –
           transmissão de energia elétrica; ou
        
         
           IV –
           distribuição de energia elétrica.
        
        
         
           § 1º
           Sistemas de armazenamento de energia autônomos serão objeto de outorga ou registro da atividade de geração de energia elétrica.
        
         
           § 2º
           Sistemas de armazenamento de energia colocalizados a agentes de consumo, devem apenas ser registrados conforme regulação.
        
        
      
       
         
           Art. 8º-4.
         
           Para todos os efeitos, os agentes do setor elétrico com sistemas de armazenamento serão considerados projetos de infraestrutura de energia elétrica, prioritários que proporcionam benefícios ambientais e sociais relevantes, inclusive para o enquadramento no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, e no art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, Lei nº 14.801, de 9 de janeiro de 2024, e do art. 106 da Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025.
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1, 2 e 3 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação à ementa; e acrescentem-se arts. 8º-1 a 8º-4 à Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022 e dispõe sobre a atividade de armazenamento de energia elétrica.” “ Art. 8º-1. É reconhecida a atividade de armazenamento de energia elétrica no âmbito do setor elétrico brasileiro.  § 1º Considera-se sistemas de armazenamento de energia elétrica o conjunto de equipamentos e instalações capaz de transformar e armazenar energia primária ou energia elétrica gerada localmente ou absorvida da rede elétrica em outras formas de energia, como cinética, térmica, potencial, química ou eletromagnética para ser posteriormente convertida em energia elétrica.  § 2º Considera-se linhas de transmissão e de distribuição virtuais, o conjunto de sistemas de armazenamento de energia elétrica, instalados em pontos da rede elétrica de modo a substituir ou complementar instalações de transmissão e de distribuição de energia elétrica, ampliando, reforçando ou melhorando a capacidade e a qualidade de transmissão e de distribuição, bem como provendo outros serviços ao Sistema Interligado Nacional – SIN.  § 3º Considera-se usinas virtuais, o conjunto de agentes de consumo com cargas despacháveis, com ou sem sistemas de armazenamento de energia elétrica, agregados sob um agente de comercialização de energia elétrica de modo a poder ser modelado como central geradora despachável pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE e demais agentes e reguladores do setor elétrico brasileiro.” “ Art. 8º-2. Os agentes do setor elétrico, inclusive os de geração, autoprodução, transmissão, distribuição, consumo e comercialização de energia elétrica poderão explorar comercialmente sistemas de armazenamento de energia elétrica nos termos da regulamentação.  § 1º Os Agentes do setor elétrico com sistemas de armazenamento de energia poderão prestar múltiplos serviços ao sistema elétrico e/ou aos consumidores de energia elétrica, sendo-lhes assegurada a possibilidade de prestação simultânea desses serviços, sem prejuízo de remuneração específica para cada uma das seguintes atividades, entre outras:  I – comercialização de energia elétrica;  II – prestação de serviços de reserva de capacidade de potência e de flexibilidade;  III – fornecimento de energia de reserva;  IV – prestação de serviços ancilares;  V – operação de serviços de transmissão, inclusive linhas de transmissão virtuais;  VI – operação de serviços de distribuição, inclusive linhas de distribuição virtuais;  VII – operação de usinas de geração virtuais; e  VIII – implementação de serviços de resposta da demanda.  § 2º A prestação simultânea mencionada no § 1º garante aos Agentes do setor elétrico o direito à justa remuneração específica por cada serviço prestado concomitantemente, desde que não haja conflito entre as atividades e sejam observadas as regulamentações aplicáveis a cada caso.  § 3º É assegurado aos agentes com sistemas de armazenamento de energia o direito de acesso às redes das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e de transmissão, observado que:  I – para sistemas de armazenamento de energia autônomos, o montante de uso do sistema de transmissão ou de distribuição será determinado pelo maior valor entre o contratado, conforme livre declaração do acessante, e o verificado por medição de potência elétrica em cada ponto de conexão;  II – para agentes de geração ou associação entre sistemas de armazenamento de energia e central de geradora, novas e existentes, o montante de uso do sistema de transmissão ou de distribuição contratado deve observar a faixa de potência definida por, no mínimo, a diferença entre a potência instalada e a carga própria, podendo ser descontada integralmente a potência máxima do sistema de armazenamento de energia, considerando o somatório da potência dos inversores, e, no máximo, o somatório da potência instalada da central de geração e a potência máxima do sistema de armazenamento de energia;  III – para sistemas de armazenamento de energia colocalizados a unidade consumidora e a autoprodutores com carga maior do que geração, o montante de uso do sistema de transmissão ou de distribuição será determinado pelo maior valor entre o contratado e o verificado por medição de potência elétrica em cada ponto de conexão e horário de contratação.  § 4º É assegurado aos agentes de geração com sistemas de armazenamento de energia colocalizado a redução do montante de uso dos sistemas de transmissão e de distribuição originalmente contratado, observado que a regulação deverá prever a possibilidade de redução de forma onerosa e não onerosa, vedado o tratamento discriminatório.  § 5º As tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição aplicáveis aos agentes que operam sistemas de armazenamento de energia serão regulamentadas pela ANEEL, observando o seguinte:  I – vedação de obrigação de contratação de montantes de uso do sistema de transmissão e de distribuição e de pagamento de tarifas em duplicidade;  II – vedação de aplicação de penalidades ou parcela de ineficiência por ultrapassagem de geração ou consumo discriminatórias para agentes com sistemas de armazenamento de energia;  III – aplicação de tarifas de carga para agentes de consumo e de autoprodução com carga superior a geração;  IV – aplicação de tarifas de geração para agentes de geração e de autoprodução com carga igual ou inferior a geração;  V – aplicação de tarifas específicas para sistemas de armazenamento de energia autônomos que considere a premissa de que a operação dos sistemas será otimizada de modo a aliviar o uso das redes de transmissão e de distribuição.  § 6º Até a aprovação da metodologia tarifária específica, a ANEEL deverá aplicar as tarifas de geração para sistemas de armazenamento de energia autônomos.  § 7º Sistemas de armazenamento de energia colocalizados a agentes de transmissão e de distribuição de energia elétrica são bens reversíveis integrantes das respectivas outorgas para prestação de serviço público e não estão sujeitos ao pagamento de tarifas pelo uso do sistema de transmissão ou de distribuição.  § 8º Os consumidores de energia elétrica com cargas despacháveis poderão comercializar energia elétrica, serviços ancilares e reserva de capacidade de potência para agente comercializador com autorização para atuar como agregador de cargas despacháveis e de recursos energéticos distribuídos, como usina de geração virtual, nos termos da regulação.” “ Art. 8º-3. Os sistemas de armazenamento de energia serão outorgados ou registrados conforme as atividades desempenhadas pelos agentes a que estiverem colocalizados:  I – geração de energia elétrica;  II – autoprodução de energia elétrica;  III – transmissão de energia elétrica; ou  IV – distribuição de energia elétrica.  § 1º Sistemas de armazenamento de energia autônomos serão objeto de outorga ou registro da atividade de geração de energia elétrica.  § 2º Sistemas de armazenamento de energia colocalizados a agentes de consumo, devem apenas ser registrados conforme regulação.” “ Art. 8º-4. Para todos os efeitos, os agentes do setor elétrico com sistemas de armazenamento serão considerados projetos de infraestrutura de energia elétrica, prioritários que proporcionam benefícios ambientais e sociais relevantes, inclusive para o enquadramento no § 1º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, e no art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, Lei nº 14.801, de 9 de janeiro de 2024, e do art. 106 da Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
     
       Item 2 –
       Dê-se nova redação ao art. 2º e ao inciso VI do § 9º do art. 3º; e acrescente-se inciso VII ao  caput do art. 26, todos da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição, comercialização e armazenamento de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal” (NR) “ Art. 3º      § 9º     VI – tarifa específica para operação de sistemas de armazenamento, considerando os seus benefícios ao sistema elétrico e particularidades operacionais.  ” (NR) “ Art. 26.    VII – a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador, por sistemas de armazenamento de energia autônomos e por agregadores de cargas despacháveis e recursos energéticos distribuídos.  ” (NR)
    
     
       Item 3 –
       Acrescente-se art. 3º-D; e dê-se nova redação ao § 3º do art. 4º, ambos da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, na forma proposta pelo art. 4º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 3º-D. Para atender ao disposto no art. 3º, o Ministério de Minas e Energia – MME deverá estabelecer, com base em estudos técnicos específicos, critérios objetivos para contratação de reserva de capacidade, identificando claramente as necessidades de potência ou flexibilidade operativa, atendimento à demanda de curto prazo, estabilização do sistema elétrico e aproveitamento de energia elétrica de fontes renováveis restrita ou vertida:  § 1º Os certames previstos no caput serão realizados observando neutralidade tecnológica, sendo permitida a participação de quaisquer fontes ou tecnologias que atendam integralmente aos critérios técnicos definidos, especialmente quanto à capacidade de resposta rápida e flexibilidade operacional e potência.  § 2º Na definição dos critérios técnicos mencionados no caput, deverá ser explicitamente considerado o potencial das tecnologias que comprovadamente ofereçam melhor desempenho em flexibilidade de curto prazo, capacidade de rápida resposta operacional e otimização do uso de energia restrita ou vertida, de forma a garantir adequada participação dos sistemas de armazenamento de energia por meio de baterias .” (NR) “ Art. 4º      § 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição, Comercialização e Armazenamento de Energia.  ” (NR)
    
  
   <p>	A Medida Provisória em epígrafe reconhece acertadamente a necessidade de modernização das normas do setor elétrico brasileiro em função das alterações profundas na composição da matriz elétrica, com a salutar maior participação de fontes renováveis variáveis – incluindo eólica e fotovoltaica. Para isso, a Medida altera diversas Leis do setor, visando aumentar a liberdade de escolha do consumidor, a redistribuição dos encargos e incentivos a novos modelos de negócios. </p><p>	Globalmente, a modernização dos sistemas elétricos tem sido acompanhada da inserção dos sistemas de armazenamento de energia em baterias (BESS na sigla em inglês), com mais de 169 GW de potência adicionada apenas em 2024. Estes sistemas são eficazes e eficientes em transpor no tempo a energia gerada pelas fontes variáveis aos momentos de maior demanda dos consumidores, além de oferecer segurança e estabilidade à rede, reduzindo o desperdício de energia limpa. </p><p>	Os sistemas de armazenamento têm uma série de atributos combinados que a tornam o ativo peculiar e valioso, podendo prestar diversos serviços e benefícios aos sistemas elétricos, sendo os principais os seguintes: </p><p>1)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b><u>Potência firme</u></b>. Fornecimento de potência firme para momentos em que o balanço entre geração e consumo se mostra desequilibrado, reduzindo a necessidade de contratação de outros tipos de projetos que desempenham a mesma função, por exemplo, termoelétricas de ponta;&nbsp;</p><p>&nbsp;2)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b><u>Armazenamento de excessos de geração (redução de vertimentos) e de cortes</u> <u>de geração</u></b>. O informativo diário de geração do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) mostra que praticamente todos os dias o Operador vem limitando, durante algumas horas, a geração eólica e solar no Nordeste, devido ao fato de que a produção de energia por estas fontes já é frequentemente superior ao mercado do Nordeste durante todas as horas do dia o que, somado à produção das demais fontes, excede em muitas oportunidades a soma do mercado local e da capacidade das interligações com outras regiões, obrigando o desligamento das instalações de geração. Nestas situações, os recursos de armazenamento poderiam reduzir o volume de cortes, absorvendo ao menos parte do excesso de geração. Posteriormente, as baterias poderiam devolver a energia ao sistema. Mesmo em 2021 com as conhecidas restrições de geração hídrica, o Nordeste desligava mais de 600 MW de usinas eólicas no auge do período seco, de julho a setembro. O crescimento acelerado esperado para a geração eólica e solar nos próximos anos tende a tornar este problema cada vez mais agudo, tornando mais proeminente o benefício dos sistemas de armazenamento.&nbsp;</p><p>&nbsp;3)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b><u>Alívio de Transmissão e Distribuição.</u></b> Sistemas de armazenamento deslocam a geração e a demanda, aliviando congestionamentos no sistema elétrico e, consequentemente, retardando a necessidade de reforços no sistema de transmissão e distribuição o que permite uma redução nas tarifas de transmissão e distribuição pagas por geradores e consumidores. </p><p>	No entanto, mesmo que demonstrado que a implantação de sistemas de armazenamento em larga escala é a alternativa ótima para a expansão do sistema ao mínimo custo, na prática, modelos de negócios baseados em sistemas de armazenamento não são expressamente previstos na legislação e na regulação do setor elétrico, lacuna que se traduz em importante barreira regulatória que eleva o risco dos projetos e inibe o desenvolvimento da tecnologia.&nbsp;</p><p>	Esse cenário dificulta a tomada de decisão de investimento em ativos que permitiriam uma descarbonização mais acelerada da matriz elétrica e energética. </p><p>	É natural, portanto, e pertinente à matéria, que o arcabouço legal mínimo para a viabilização da maior participação destes sistemas no Brasil esteja presente na modernização do setor elétrico. </p><p>	A proposta cuida no item 1 de definir os sistemas de armazenamento e a possibilidade de sua atuação em redes agregadas, conhecidas como linhas ou usinas virtuais, em que um plexo de unidades de armazenamento é orquestrada para prestar serviços à rede, aumentando as formas como o consumidor de energia – residencial, comercial ou industrial - pode apoiar a rede elétrica para todos. Deixa claro que todas os ramos do setor elétrico, desde o atual consumidor, mas também geração, transmissão, distribuição e comercialização, poderão prestar os múltiplos serviços habilitados por estes sistemas, definindo parâmetros mínimos para regras de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, sempre respeitando o papel técnico do regulador. O art. 3º indica parâmetros para a outorga destes sistemas. </p><p>	Para efetuar justiça tributária, cuida-se da equiparação destes sistemas como projetos prioritários de infraestrutura para o setor elétrico, definindo as regras de acesso a programas como o REIDI e as debêntures de infraestrutura.&nbsp;</p><p>	 </p><p>O item 2 promove ajustes pontuais na legislação da ANEEL, resguardando sua competência para regulação à luz da integração destes sistemas.</p><p>O item 3 acresce dispositivo na legislação de comercialização de energia, visando garantir a neutralidade tecnológica na prestação dos serviços de reserva de capacidade, especialmente nos produtos potência e flexibilidade, permitindo a justa disputa em favor do consumidor de energia elétrica.&nbsp;</p><p class="align-justify">Portanto, a emenda aqui proposta é crucial para a pretendida modernização do setor elétrico brasileiro, em linha com a transição energética necessária para a mitigação das mudanças climáticas. Não haverá efetiva modernização do setor elétrico nacional enquanto o marco legal não reconhecer adequadamente a contribuição dos sistemas de armazenamento para a implementação e operação de uma rede elétrica mais inteligente, confiável, sustentável e eficiente.</p>
   
  
   


